
RESOLUÇÃO N9 09 /87

RESOLVE M:

UFES

que

com

ii.

que

mento,

.../

MX. 19  AZte^íVt o eaput do a/itigo 48 do Regimento GenaZ da 
que pa&Aa o, t&i a seguinte /vedação t

uma 
qual

a
n9

e dos respectivos suplentes, serã de 02
~ ii

PA
ComZó-

"§ 1? - A CPPD serã constituída por 04 (quatro) representantes dos 
e 

de

parágrafo 
(dois)

com

^inaiidade de adaptan o Eótaiuto e o Regimento deóta UniveMidade ã Lei, 
7596/37, ao Pec/veto n9 94664/è7 z a Po/itania n9 475/87-1ÁEC, conòtante do Pu- 
ceuo n9 7.093'/87-67,

Aftt. 29 - AZZzwt o pa/íôg/ua^o 19 do cuttigo 48 do Regimento, 
poMa/úi a ten a seguinte nedação:

docentes graduados, 04 (quatro) dos docentes Mestres 
04 (quatro) dos docentes Doutores, respeitado o limite 
03 (três) docentes por Centro.”

A/tt. 39 - Ine&o/t uw novo pariãgKafp no antigo 48 do Regimento, 
a seguinte /vedação:

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO E 0 CONSELHO PE ENSINO E PESQUISA 
LíNIVERSIPAPE FEPERAL 00 ESPÍRITO SÁMT0, tendo em vióta. o panecen. da 
são ttiAta, chiada athaveb da Po/itahia n9 0301/87 do Magríi&ieo Reitoh,

’§ 29 - Os membros da CPPD, bem como os respectivos suplentes, se
rão escolhidos por eleição direta, pelos seus pares de 
igual titulação, dentre os docentes Integrantes da carrei
ra de Magistério Superior, em efetivo exercício.11

AaZ. 49 - Attena/L o panagna^o 29 do antigo 48 do Regimento,
paAAa a hoA o pa/iãg^a^q 39, com a ôegutnte redação i

”§ 3- ~ 0 mandato dos membros da CPPD, de que trata o 
anterior, < 
anos, podendo haver reeleição.

A^t. 59 - ManZct a /tedação do pa^ag/La^o 39 do a/ctigo 48 do Regi- 
atteMndo apenaô a òua numeMção qae paóôa a óen paÁãgfta^o

”Art. 48 - Havera na Universidade Federal do Espirito Santo 
Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) a 
sera incumbida de prestar assessoramento ao Colegiado 
Superior competente, para formulação e acompanhamento 
da execução da política de pessoal docente."
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AaZ. 99 - Atte/cO/t o cmttgo do Eá&lZllío que paó&L a Ze/t a 
guisite Kedação:

acompa- 
docente, 

desta

6? - A CPPD elaborara seu regimento interno, que serã aprovado 
pelo Conselho Universitário, com previa apreciação do Con
selho de Ensino e Pesquisa no que for da competência deste 
õrgão.

7? - A CPPD disporá de suporte administrativo e apoio 
para seus trabalhos."

Em obediencla ao disposto no Art. 11 do Decreto n? 9466A 
de 23 de Julho de 1987, haverá na Universidade Federal - 
do Espírito Santo uma Comissão Permanente de Pessoal Do
cente (CPPD)9 incumbida de prestar assessoramento ao Co- 
legiado Superior competente, para formulação e 
nhamento da execução da política de pessoal 
sendo a sua composição definida no Regimento Geral 
Universidade."

"Art. 63 - A Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) 
como atribuições:
I - Apreciar os assuntos concernentes:

ã alteração do regime de trabalho dos docentes;
ã avaliação do desempenho para a progressão fun
cional dos docentes;
aos processos de ascensão funcional por
ção;
ã solicitação de afastamento para aperfeiçoamen
to: Especialização, Mestrado, Doutorado e Põs- 
Doutorado;
as demais ..atribuições definidas pêlos Conselhos 
Universitário e de Ensino e Pesquisa."

- Desenvolver estudos e analises que permitam forne
cer subsídios para fixaçao, aperfeiçoamento e modi
ficação da política de pessoal docente e de seus 
instrumentos.”

2

/UZ. £9 - AZCe/uu 0 atâtgo 62 do Eôtatuto que paòôa. a tQA 
quútáe ttedação:

Aji£0 6°. - MteAaA 0 paActgM.^o 49 do aAttgo 48 do Regimento,
paAéa. a óeft panag^o 59 eoin a. seguinte dedução:

59 - Os docentes que estiverem exercendo funções comissionadas 
ou funções gratificadas na Universidade, assim como os 
membros do Conselho Universitário e do Conselho de 
e Pesquisa, não poderão ser membros da CPPD."

Ajtt. 79 - InctuÁA doiá novoA paJtãg/uiioó, de numenoÁ 6 e 7, no
tigo 4% do Regimento, ecm a seguinte redação t



§ 1? - Gs membros da CPPD

pode-

a

PÁS pisppsiçSes transitórias

de

menosc

11 1987
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A/tZ. 10 - ExcZuZt 04 ZZen4 II e V do aAttgo 63 do Estatuto.

Ant. 11 - Attenan. a Jtedação do axttgo 64 do Estatuto e dos ÁeuA pa- 
/iâgAo.^06 19, 2? e 49, que. passam a teji cl segutnte redação:

Mt. 13 - As etetções dos rnem&tos da CPPD se tão eonvoeadas peto 
Rettoi, num pMtzo mãxtmo de 45 (qua/ienta e ctneo] dtas, a patátl da data 
apttovação desta Re4o£ução.

Ató. 14 - A metade. da ãepA^sentação em cada títutação, com 
numeao de voto4 tena, na ptámetAa eleição, 0 mandato de 01 (um) ano.

Ant. 15 - Oó atuais membros da CPPV eumptáÁão 0 fiespeetivo mandato 
ate a nova constituição do o^cgão con^osune 0 disposto na pies ente Resolução.

A/it. 16 - Revogam-se as disposições em eontfcuiio.

SALA DAS SESSVES,

AGOSTINHO MERÇON 
NA PRESIDÊNCIA

CPPD,
no

Astt. 12 - AltetM. 0 tnctbo IU do axttgo 18 do Estatuto que paô^a 
tefL a óegutnte ^daeão:

”!V - aprovar os Regimentos das unidades universitárias e da 
com previa apreciação do Conselho de Ensino e Pesquisa 
que for da competência deste õrgão.”

"Arto 64 - A CPPD serã constituída por 04 (quatro) representantes 
dos docentes graduados, 04 (quatro) dos docentes Mestres 
e 04 (quatro) dos docentes Doutores, respeitado o limite 
de 03 (tres) docentes por Centro.

, bem como seus respectivos suplentes, se
rão escolhidos por eleição direta, pelos seus pares de igual 
titulação, dentre os docentes integrantes da carreira de 
Magistério Superior, em efetivo exercício.

§ 2? - 0 mandato dos membros da CPPD de que trata o parágrafo ante
rior e dos respectivos suplentes serã de 02 (dois) anos, po
dendo haver reeleição.

§ 3? - permanece igual.
§ 4? - Os docentes que estiverem exercendo funções comissionadas ou 

funções gratificadas na Universidade, assim como os membros 
do Conselho Universitário e de Ensino e Pesquisa, não | 
rão ser membros da CPPD.”

VE HOVc^RO VE


